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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO n. O 16/2021. 1° Termo Aditivo. Contratante: O Município de 
Santa Cruz dos Milagres. Contratado: C DE SOUSA FILHO · EIRELI. CNJP: nº 
18.956.583/0001-94. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses, a 
teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. Recursos: Orçamento Geral, Vigência: 
1/07/2023. Assinatura: 01/07/2022. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), O 1 de julho de 2022. 

Prefeito Municipal 

ID: 684A237 462934 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres Santa Cn u: dos Mil119,_..PI 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N2 Ol/l023 

O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, no uso da atribuição que lhe é conferida pela 
Lei 339/2019, torna públ ico o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027, aprovado pela 
RESOLUÇÃO N• 07/2023, do CMDCA. 
1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1.1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei n2 8.069.,90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Resolução n2 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Ado lescente - CONANDA, assim como pela Lei Mun icipal n 2 41~023 e Resolução n202/l023, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Cr iança e do Ado lescente de Santa Cruz dos Milagres-PI, sendo 

realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público; 

1.2 . Os membros do Conse lho Tutelar loca l serão escolhidos mediante o sufrágio universa l, diret o, 

secreto e facultativo dos e leitores do município, em data de 01 de Outubro de 2023, sendo que a 

posse dos e leitos e seus respectivos suplentes ocorre rá em data de 10 de janeiro de 2024 ; 

1.3 . Assim sendo, como forma de dar início, regu lamentar e ampla visibilidade ao Processo de 

Escolha em Data Unificada para m embros d o Conselho Tute lar para o quatriênio 2024/2027, torna 

público o presente Edital, nos segu intes termos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 
2.1. O Conselho Tut elar é ó rgão per manente e aut ônomo, não jurisdiciona l, encarregado pe la 

sociedade de ze lar pelo cumprim ento dos direitos da criança e do adolescent e, sendo com post o 

por OS (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, 

permitida recond ução por novos processos de escolha conforme previsto na Le i Federa l 

nºl3.824/2019, em igualdade de escolha com os demais pretendentes; 

2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma co legiada, o exercício das atr ibuições 

contidas nos art . 18-B, par. únicol, 90, §32, inciso li, 95, 131, 136, 191 e 194, tod os da Le i nº 
8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por est e Diploma, assim como pela Lei 

Municipal n• 415{2023; 
2.3. O p resente Processo d e Escolha dos membros do Conselho Tutela r do M unicípio de Sa nta Cruz 

dos M ilagres v isa p reencher as 05 (cinco) vagas existentes o coleg iado, assim como para seu s 

respectivos suplentes; 

2 .4 . Por força do disposto no art. Sº, inciso li, da Reso lução nº 231/2022, do CONANDA, a 

cand id atu ra deverá ser individual, não sendo admi t ida a composição d e chapas. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR: 
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei n• 8.069,'30, e do art. 41, da Lei Mun icipal n•415{2023, 
os candidatos a mem bro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativam ente, os seguintes 

req u isitos: 

a) Recon hecida idoneidade moral; 

b) Idade igual ou super ior a 21 (vinte e um) anos; 

e) Resid i r n o m u nicípio há mais de 02 anos; 
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d) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos; 
e) Estar quites com as obrigações mi l itares (para candidatos do sexo mascul ino); 
f) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos 
ú lt imos 05 (cinco) an os; 
g) Inst rução Equivalente ao Ensin o Médio; 
h) Comprovante Conhecimento da Lei 8.069190 e Lei n° 13.431 de 04 de Abril de 2017, Lei 14.344 
de 24 de Maio de 2022. 

1) Para os ca ndidatos eleitos será exigido que até a posse comprovem por meios documentais o 
Curso Básico de Informática com o mínimo de 60h, tendo em vista que o conselheiro tutelar é 
responsável pelo registro de todos os atendimentos e as respectivas medidas de proteção no 
sistem a SIPIA- Sistem a de Inform ação para infância e Adolescência, contidos no artigo 23, § 4e da 
Resolução n11 231 de 28 de Dezembro de 2022, do Conse lho Nacional dos Direitos da Cr iança e do 
Adolescente - CONANDA. 

3 .2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da candidatura. 
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1. Os membros do Conselho Tute lar exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, 
de 8 horas diárias e 40 horas semanais para o funcionamento do órgão, sem preju ízo do 
atendimento em regime de p lantão/sobreaviso, assim como da realização de outras di ligências e 
tarefas inerentes ao órgão; 
4.2. O va lor do vencimento é de um sa lário mínimo vigente; 
4.3 . Se e leito para integrar o Conse lho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre o valor da 
remuneração do cargo de Conselheiro ou o va lor de seus vencimentos, ficando- lhe garantidos: 
a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento. 
5 . DOS IMPEDIMENTOS: 
5 .1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tute lar os cônjuges, companheiros, ainda que 
em união homoafeti va, ou parentes em linha ret a, co lat era l ou por afin idade, até o te rceiro grau, 
inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei ne 8.069190 e art. 1S, da Resolução n2 231/2022, do 
CONA NDA; 
5 .2. Exist indo candidatos impedidos de at uar num m esmo Conselho Tut elar e que obtenham 
votação suficiente para figurarem entre os OS (c inco) primeiros lugares, considerar-se-á eleito 
aquele que t iver maior votação; o candidato remanescente será reclassificado como seu suplente 
imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde que não exista impedimento; 
5 .3 . Estende-se o im pedimento do conse lheiro tute lar em re lação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Púb lico com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 
comarca; 
6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 
6 .1. O Conselho M un icipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação do presente Edita l, uma Comissão Especia l de composição paritária 
ent re representantes do gover no e da sociedade civ il, para a organ ização e condução do presente 
Processo de Escolha; 
6.2. Compete à Comissão Especia l Eleitoral : 
a) Ana lisar os ped idos de regist ro de candidat ura e dar ampla publicidade à re lação dos candidatos 
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inscritos; 
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos 
exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 
e) Notificar os candida tos Impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
d) Decidi r, em primeira instância administ rativa, acerca da impugnação das candidatu ras, podendo, 
se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arrotadas, determinar a juntada de documentos e 
a rea li zação de outras d i ligências; 
e ) Realiza r reunião destinada a dar conhecim ento formal das regras da campanha aos cand idatos 
considerados habi litados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
indeferimento do registro da candidatu ra, sem prejuízo da imposição das sanções previstas na 
legis lação loca l; 
f) Esti m ular e faci litar o encaminhament o de notícias de fatos que const itua m violação das regras 
de campan ha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
g) Ana lisa r e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no d ia da votação; 
h) Escolher e d ivulgar os loca is de votação e apuração de votos; 
i) Divu lgar, imediatamente após a apuração, o resu ltado oficia l da votação; 
j) Notifica r pessoalmente o Mi nistéri o Púb lico, com a antecedência devida, de todas as etapas do 
certame, d ias e locais de reunião e decisões tomadas pelo co legiado; 
k) Divu lgar amplamente o p le ito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo loca l, 
estimulando ao máximo a participação dos eleitores. 
6.3. Das decisões da Comissão Especia l Eleitora l caberá recurso à plenária do Conse lho Municipal 
dos Dire itos da Cri ança e do Ado lescente, q ue se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de ce le ri dade. 
6.4. A Comissão Eleitoral fo i constituída através da Reso lução n202,,023 do CMDCA é com posta 
pe los seguintes conselheiros· 

NOME REPRESENTAÇÃO CARGO NA COMISSÃO 
Rafae la Anastácia V iei ra Viana Governamental Presidente do CMDCA 
Antôn io Ne lson da Sil va Governamental Secretaria de Educação 
M arques 
Osmar ina Mendes da Cunha Não Governamenta l Ig reja Catól ica 
Ana Paula de Moura Fé Não Governamental Igreja Evangélica 

7 . DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
7.1. O Processo de Escolha para membros do Conse lho Tutelar observará o ca lendár io anexo ao 
presente Edital; 
7.2. O Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
fará publicar editais específicos no Diário Oficia l ou meio equiva lente para cada uma das fases do 
p rocesso de escolha de membros do Conse lho Tute lar, dispondo sobre: 
a) Inscrições e entrega de documentos; 
b) Relação de candidatos inscritos; 
e) Relação pre li m inar dos cand idatos considerados habi litados, após a análise dos documentos; 
d) Relação definitiva dos candidatos considerados habi litados, após o julgamento de eventuais 
impugnações; 
e) Dia e locais de votação; 


